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Re.:;ula a cobrança dos serviços 
de construção e reconstrução de 
muros e passeios, previstos no 
artigo 62 da Lei n2 678, de 28-
8-195'3.-

Arti~;o lº - Os serviços de construção ou recons
trução de muros e passeios, q_uando realizados pela Irs
fci tura rr.unicipal, nos têrmos do artigo 62, da Lei 678, 
uo 22 de a_;ôoto ele 1958, serão cobrados dos propr-ietários 
'"c: doze prestações mensais, acrescidas da quota de 10%
de administração e dos juros correspondentes.-

Pará~ra:o Único - Os proprietários que efetuarem 
o paz;amento cos re'.'eridos serviços a vista, gozarão da 
dedução da importincia relativa aos juros corresponden
tes.-

Artico 2º - ~sta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, r~·rogadas as disposiçÕes em contrário.-
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